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Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007

RESOLUÇÃO Nº. 22/2016 – CMAS, de 25 de maio de 2016
Súmula: Delibera sobre o cumprimento da execução do objeto do convênio / Contrato de Repasse Nº 775749/2012/SNAS/MDS
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº 10.211, de 27 de abril de 2007, e considerando:
· A apresentação do relatório de cumprimento de objetivo do convênio / Contrato de Repasse Nº 775749/2012/SNAS/MDS, que teve como objeto a Construção do Centro de Referência Especializado para a População de Rua – Centro POP Rua, realizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social;

· A finalização da Construção do Centro de Referência Especializado para a População de Rua – Centro POP Rua, localizado na rua Dib Libos, s/n, esquina com Avenida Celso Garcia Cid;
· O início das atividades do Centro Pop na nova sede construída com recursos do referido convênio; 
· A deliberação da reunião ordinária deste conselho realizada no dia 24 de maio de 2016.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar integralmente o cumprimento do objeto do convênio / Contrato de Repasse Nº775749/2012/SNAS/MDS, cujo o valor pactuado totalizou R$ 1.012.262,65, sendo utilizados para a construção do objeto do referido convênio/Contrato de repasse, o montante de 1.011.628,48, conforme relatórios apresentados na reunião ordinária do dia 24/05/2016.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.
Londrina, 25 de maio de 2016.
Telcia Lamonica de Azevedo Oliveira
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